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REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n• 1 de 24 de Julho de 1964 

Macapá, 11 de Dezembro de 1984 - 3•-Felra 

Governador do Terr itório 
Gomte. ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
H!LIO GUARANY DE SOUZA PENNAPORT 

SECRETARIADO 
Secr etário de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Drf. MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÃNTARA 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1091 de 5 de dezembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo Ís, ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar os servidores RAIMUNDO CHERMONT DA 
SILVA, lotado na Secretaiia de Segurança PÚblica-SECUP, CAR 
LOS FUKUOCA, lotado na Auditoria e ELP!DIO MARTEL PINHEIRO
lotado na Secretaria de Administração-SEAD, todos pertence~ 
tes ao Quadr~ Permanente do Governo deste Território, parã 
sob a Presidencia do primeiro, constituírem a Comissão de In 
quer1to Administr ativo, para apurar irregularidades ocorri~ 
das na Prefeitura ~lunicipal de Calçoene, conforme Relatório 
feito pela ,Comissão instituída através da Portaria n9 024 f 
84-AUDI , na gestão do ex-Prefeito Jose FERREIRA COSTA. 

Art: 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Palaci<? do Setentrião, emMacapá , 5de dezembro de 1984 

979 ~a Republica e 429 da Criação do Território Federal d~ 
Amapa. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTSRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1092 de 5 de dezembro de 1984 
. o.c~vernador do !erritório Federal do Amapá,usando das 

at r1bu1çoes q~e lhe sao conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Oecre to-Le1 n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons ta do Processo ~9 28720.000134/S4-AUDI, 

RESOLVE: 
Art . 19 - Conceder a MARIA DA CONCEIÇ}.O COMES FERREI~ 

.ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diver 
sos, .CÓdigo NM-812.C, Classe "C", Referência NM-18, (Cadas~ 
tro n9 03332) , do Quadro Permanente do Governo deste Ter-

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURCEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇ0 GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. AIRTON JOSe DE ARAOJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JO}.O BOSCO PAPALeO PAES 

ritório, lotada na Auditoria, seis (06) meses de Licença Es 
pecial , contados no período de 02 de janeiro de 1985 a OT 
de julho de 1985, nos termos do artigo 116, da Lei n9 1711, 
de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 
38 . 204 , de 03 de novembro de 1955 , em virtude da referida 
servidora haver completado um (01) decênio de efetivo exer 
cicio , compreendido no período de 23 de junho de 1974 a 3Õ 
de junho de 1984 . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá,5 de dezembro de 1984 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Feder al do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1093 de 5 de dezembro de 1984 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofício número 2588/84-DP/SEAD, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Remov'e'r, a servidora RAIMUNDA ROSANI DA SIL
VA CORREA, ocupante do emprego de Técnico em Contabilidade, 
Código LT-NM-817, Classe "B", Referência NM-28, da Tabela 
Permanente do Governo des t e Terr itório, lotada na Secreta -
ria de Administracão...SEAD, para a Secretaria de Promoção So
cial-SEPS , a partir de 01 de janeiro de 1985. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Setentrião,em Macapá,5 de dezembro de 1984, 

979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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DECRETO 80/84- P.H.H. 

DIARIO OFICIAL 

TERRITORIO FEDERAL DO ~PÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

Dispõe sobre Anulação e Abertuta de Crédit_o Suplementar de ítens da Tabela Explicativa de Despesa, p/órgão da 
Administração Municipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no ueo das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA: 

Art9 19- Ficam" ANULADOS" na importância de Cr$- 445.167 . 798 (quatrocentos e quarenta e cinco milhÕes,cento 
e sessenta e sete mil, e setecentos e noventa e oito cruzeiros), os itens das dotações do Orçamento Analítico do 
corrente exercício por Órgãos da Administração Municipal, conforme discriminação abaixo: 

C T H 

4. 0.0.0 - Despesa de Capital 
4.1.0.0- Inveatimentoe 
4.1.2.0- Equip. e Material Permanente 

C A B 

3.0.0 .0 - Despesas Correntes 
3.1.P.O- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pea1oal Civil 

01 - Peesoal Fixo 
3.2.0.0 - Transferencias Correntes 
3.2.3.1 -Subvenções Sociais 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.2.0- Equip. e Material Permanente 

O F 

3.0.0 .0 - Despesas Corrrentes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal Civil 

02 - Pessoal Variável 
3.1.1.3- Obrigações Patronais 
3.1.9.2- Despesas de Exercício Anteriores 
3. 2.6.2 - Outros Encargos da Dívida Contratada 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.2.0- Equip. e Material Permanente 
4.3 .5.1- Amortização da Dívida Contratada 

O A 

3.0.0.0 ~ Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custei 
3.1.1.0- Pessoal Civil 

01 - Pessoal Fixo 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.2.0- Equip. e Material Permanente 

O E C 

4.0.0.0- Despesas de Capita l 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.2 .0- Equip. e Material Permanente 

O S A S 

3.0 .0.0- Despesas Correntes 

2.000.000 

5.000.000 

10.000.000 

8 .000 .000 

6 .000.000 
3.000.000 
5.500.000 
1. 784.053 

13 .000.000 
628.660 

3. 000 . 000 

13 . 000 .000 

2.000.000 

Cr$-

Cr$-

Cr$-

Cr$-

2.000.000 

23.000.000 

29 .912.713 

16.000.000 

2.000.000 
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Território Federal do Amapé 
DIRETOR 

PEDRO AURlLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
• Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasilia/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 97:30 às 12 :00 horas. 

Horário: 
Das 14 :00 às 17:30 horas. 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
• PublicaçÕes - centímetros de 

coluna ....... .. ......... .. .. Cr' 3.360,00 

PREÇOS • ASSINATURAS 

* Macapá •..•... ........ .•... •• 
* Outras Cidades . •..........• • 
• As assinaturas são semes -

trais e venciveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ............ . 

NÚmero atrasado •...•••..•.. . .. 

RECLAMAÇ0E8 

Cr$ 25 . 200 , 00 
Cr$ 67.200,00 

Cr$ 

Cr$ 

220,00 

300,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá, até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO OE IMPRENSA OF1CIAL•Aua Ctndldo t.tenc~es • Macapt Terri161lo Federal do Amall' • T~ 222~it Ramais 176- 177 - 178 



3.1 .0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1 .3- Obrigações Patronais 
3.2.0.0 - Tranaferencias Correntes 
3. 2.5 . 3 - Salário - Família 
4.0.0.0- Deapeaas d~Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.2.0- Equip. e Material Permanente 

o o u 
3.0.0. 0 - De1pesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal Civil 

01 - Pe1soal Fixo 
3.2.0 . 0 - Transferencias Correntes 
3.2.1 . 2- Subvenções Econômicas 
4 . 0.0.0 - De1peaaa de Capital 
4 . 1.0.0- Investimentos 
4.1.1.0- Obras e Instalações 

1.010- Elaboração de Est. Proj. Deaenv . Urb. 
1.011 - Desp. de Imóveis área Urb.Mac/Sant. 

o o 
4. 0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.1.0- Obras e Instalações 

1.018 - Const. de Passarelas Mad. Área Alag . 
1.025- Const. de Abrigos p/Passag. Mac/Sant . 
1.026- Conat. Ref. Adap. e Const. daa Esc. Grau 
1.031- Urbanização da Praia do Araxá 

4.1.2.0- Equip. e Material Permanente 

D ME R 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesa• de Custeio 
3.1.1.0- Peasoal Civil 

OI - Pessoal Fixo 
3.1 . 1.3- Obrigações Patronais 
4.0.0.0 - Despeaas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.2.0- Equip. e Material Permanente 

TOTAL :- ...... ........ . 

2.000.000 

698.063 

10.000.000 

1.500.000 

20.000.000 

1.057 . 712 
10.000 . 000 

9 . 065.700 
30 . 000.000 

168 . 933.610 
60;000.000 

5. 000.000 

2.000.000 
2.000.000 

50.000.000 

Cr$-

Cr$-

Cr$-

Cr$

Cr$-

...... 

12 . 698. 063 

32.557.712 

272.999.310 

Art9 29 - Com os recursos provenientes das Anulações feita pelo artigo anterior , ficam " SUPLEHEMTADOS " na ia 
portãncia de Cr$- 445.167.798 (quatrocentos e quarenta e cinco milhÕes, canto e aeaaenta e sete mil e setecento e 
noventa e oito cruzeiros) os itens das dotações do Orçamento Analítico do corrente exercício, por Órgãos da Admini1 
tração Municipal, conforme discriminação abaixo: -

C T M 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal Civil 

02 - Pessoal Variável 

C A 8 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3. 1.0.0- Despesas de Custeio 
3. 1.2.0- Material de Consumo 
3. 1.3.2- Outros Serviços e Encargos 

D F 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.2.0- Material de Consumo 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos 
3.2.0.0 - Transferencias Correntes 
3.2.5.2 - Pensionistas 
3.2 . 5.3 - Salário - Família 
3.2.8.0 - Contrib . P/Formação do Pat. Serv. Pub. 

D A 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1 .0.0- Despesas de Custeio 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos 

D E C 

3 .0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal Civil 

02 - Pessoal Variável 
3.1 . 1. 3- Obrigações Patronais 

!L~!! 
3.0 . 0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0 .0 - Despesas de Custeio 
3. 1. 1.0- Pessoal Civil 

02 - Pessoal Variável 
J. 1. 2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos 

2.000.000 

30.000.000 
30.000.000 

3.000.000 
10 .000.000 

12 ,000.000 
1.000 .000 

14.000.000 

20 . 000.000 

95.000.000 
14.000,000 

4. 000.000 
5.000.000 
5.000.000 

rnrs•1 
OOCIDJf 

Cr$- 2.000.000 

Cr$- 60.000.000 

Cr$- 40.000.000 

Cr$- 20.000.000 

Cr$- 109.000.000 

Cr$- 14.000.000 
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3.0.0.0 - Deapesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal Civil 

02 - Pessoal Variável 
3. 1. 1.3- Obrigações Patr onais 
3.1.2.0- Material de Consumo 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.1.0- Obras e Instalações 

1.007- Imp. Recup. Pav. Sist. Viário Hac / Sant. 
4. 1.2.0- Equip. e Material Permanente 

o o 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3. 1.0.0- Despesas de Custeio 
3. 1. 1.0- Pessoal Civil 

02 - Pessoal Variável 
3.1.2.0- Material de Consumo 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4. 1. 1.0- Obras e Instalações 

1.013- Const. Ref. Prdp. Pub. Municipais 

25.000.000 
4.000.000 

15 .000.000 

20.000 . 000 
103.000.000 

5.000.000 
10.000.000 
10.000.000 

8.167 . 798 

Cr$- 167.000 .000 

33.167.798 ........... Cr$-

TOTAL.-............... . ........ Cr$- 445.167.798 
Art9 39 - Este Decreto entrara em vigor na-data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 28 de novembro de 1984. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hun . de Macapá 

MARIA GARCIA NETA BEZERRA 
Diretora do Depat9 de Finanças 

TERMO DE CONVBNIO N9 44/84 QUE ENTRE SI, CELEBRAM, DE 
UM LADO, O GOVERNO DA UNIÃO FEDERAL, ATRAvtS DO HINISttRIO 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA E, DE OUTRO LADO, O GOVERNO DO TER
RITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, TENDO POR FINALIDADE O DESENVOLVI 
HENTO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO BÁSICA NAS REGIOES NORTE E 
CENTRO-OESTE, OBJETO DO ACORDO DE EMPRtSTlMO N9 2412-BR, CE 
LEBRADO ENTRE O GOVERNO DA REP!tBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
O BANCO INTERNACIONAL DE RECONStRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
BIRO. . 

Aos 16 dias do mês de novembro do ano de hum mil nove 
centos e oitenta e quatro, de um lado o GOVERNO DA UNIÃO FE 
DERAL, através do HINIST€RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, doravan 
te designado MINIST~RIO, neste ato representado pela Minis 
tra de Estado da Educação e Cultura, ESTH.ER DE FIGUEIREDÕ 
FERRAZ, e, de outro, o GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMA 
PÁ, doravante designado TERRITORIO, neste ato representa~ 
do pelo Governador do Território, ANNIBAL BARCELLOS, obser 
vando os termos do Contrato de Empréstimo n9 2412-BR,assina 
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Ban 
co Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD~ 
resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as Cláusu -
las e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE~O 

O presente Convênio tem por objetivo o desenvolvimento, 
na área geográfica do TERRITORIO, do Programa de Educação 
Básica naa Regiõea Norte e Centro-Oeste, compreendendo,espe 
cificamente: -

I - a execução do Subprograma de ação local, integrado 
pelos seus componentes Rede Física Escolar, Recursos Huma
nos, Material de Ensino-Aprendizagem e Fortalecimento Insti 
tucional a nível da Unidade Federada, a cargo do TERRITORIÕ, 
e 

II - a implementação , diretamente pelo MINIST~RIO, de 
ações que proporcionem assistência ao aluno carente e a ca
pacitação gerenéial dos órgãos responsáveis pela administra 
ção do sistema de ensino de 19 grau, através dos subprogra~ 
mas PLlDEF - Programa do Livro Didático para o Ensino Funda 
mental e Fortalecimento Institucional a nível do MEC. 

CLÁUSULA SECUNDA - REFERENCIAL NORMATIVO INCIDENTE 

A relação acordada pelos signatários através 
trumento regular-se-á pelo ordenamento jurídico 
em vigor nas suaa respec tivas esferas de Governo, 
do-se, em especial: 

deste ins 
normativÕ 
destacao 

I -a Constituição da República Federativa do Brasil; 

Il - a Constituição do TERRIT0RIO; 

Ill- a Lei n9 4.320/64, o Decreto-Lei n9 200/67, ares
pectiva legislação complementar e as normas gerais de admi
nistração orçamentária, financeira e contábil pertinentes; 

IV - as atas e resoluções do Tribunal de Contas da União 
aplicáveis aos convênios de natureza financeira para a dele 
gação da execução de programas federais, no todo ou em pa~ 
te; 

V - os atos normativos e rotinas vigentes no âmbito do 
MINIST€RIO, tanto de natureza técnica como administrativas; 

VI - a legislação territorial específica; e 

VII - o plano de investimentos e os manuais de operacio
nalização do Programa. 

SUBCLÁUSULA ONICA - Serão observados, também, na rela 
çao ora acordada, os termos do Acordo de Empréstimon9 24 12~ 
BR, celebrado entre o Governo da República Federativa doBra 
sil e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimen 
to, bem como as suas Condições Gerais Aplicáveis aos Contra 
tos de Empréstimos e de Garantia e demais convenções perti~ 
nentes, que passam a fazer parte integrante deste instrumen 
to para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES 

Para a consecução dos objetivos expressos neste instru 
mento os signatários elegem como principais obrigações: 

I - do MINIST€RIO, através da Secretaria de Ensino de 
Primeiro e Segundo Graus : 

a. estabelecer as diretrizes anuais para a formulação 
dos planos, programas e projetos com execução a cargo do TE! 
RIT0RIO; 

b . fixar, anualmente, em Termos Aditivos ao presente 
Convênio, os valores globais destinados ao financiamento da 
programação apresentada pelo TERRITORIO , autorizando a emis 
são do correspondente Empenho; 

c. autorizar a liberação dos recursos financeiros pro
gramados, em consonância com o respectivo cronograma de de 
sembolso e o nível de desempenho demonstrado pelo TERRITO ~ 
RIO; 

d. prestar serviços de cooperação técnica ao TERRITO -
RIO, tanto na realização de levantamentos, estudos e pesqui 
sas como na elaboração e detalhamento de projetos e ativida 
des relacionados com o desenvolvimento do Programa assistin 
do, através dos respeetivos Órgãos de assessoramen~o técni~ 
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co, a implementação das suas ações com vistas à correção de 
eventuais distorções que venham a ser constatadas; 

e. promover a avaliação do Programa como um todo e o 
desenvolvimento de cada Subprograma e seus componentes em 
particular; 

f. praticar os demais atos de gestão compatíveis com o 
seu papel institucional e com as atribuições que lhes sao 
próprias no gerenciamento do Programa . 

II - do TERRITORIO, através da sua Secretaria de Educa 
çao: 

a. executar fielmente a programação anual do TERRITO -
RIO, aprovado pelo MINIST~RIO, com observância dos crLte
rios e da sistemática estabelecidos no plano de investimen
tos e nos manuais de operacionalização, notadamente quanto 
aos estágios de programação, execução, acompanhamento e ava 
liação do Programa; 

b. manter o MINIST~RIO permanentemente informado sobre 
o andamento das ações, encaminhando os relatórios e compro 
vantes da realização de investimentos à Administração Cen
tral do Programa e aos órgãos responsáveis pelo assessora -
mento técnico , com os quais manterá permanente articulação; 

c. repassar, mediante assinatura de convênios especí
ficos, os recursos destinados aos municípios que deverão pa.E_ 
ticipar do Programa, promovendo o acompanhamento e a supe.E_ 
visão e solicitando as modificações eventualmente neces
sárias nos r espectivos projetos e atividades, de acordo com 
os critérios definidos pelo MlNIST~RIO; 

d. promover a abertura de conta vinculada na agência 
central do Banco do Brasil S/A, onde serão movimentados os 
recursos transferidos pelo MINIST~RIO, exigindo igual provi 
dência por parte de Órgãos e entidades da administração te~ 
ritorial que venham a ser integrados na execução de metas 
especificas; 

e. elaborar e encaminhar ao MlNISTeRIO os demonstrati
vos mensais da execução físico-financeira dos projetos, bem 
como emitir os certificados da despesa realizada, para os 
fins de ressarcimento; 

f. instituir· um Conselho Consultivo a nível da Unidade 
Federada, que funcionará como instrumento de apoio à busca 
de integração das diversas intervenções propostas; 

g . designar a equipe interdisciplinar responsável pela 
coordenação e operacionalização das atividades necessárias 
à efetivação das ações programadas; 

h. definir a estrutura, atribuições e mecanismos do 
Subprograma, promovendo a contratação, no todo ou em parte, 
da sua equipe de coordenação; 

i. solicitar cooperação técnica à Administração Cen
tral do Programa, ou a sua autorização para programas trian 
gulares de assistência na elaboração do macro e microplane~ 
jamento e dos projetos que compÕem o Subprograma ; 

j. articular-se com as demais Secr etarias de Estado 
com os órgãos federais localizados em sua área geográfica e 
com os municípios participantes do Subprograma, para a exe
cução das atividades previstas no seu plano de trabalho 
anual; 

k. promover o treinamento, aperfeiçoamento e atualiza
ção dos corpos docente, técnico e administrativo do sistema 
local de ensino , de acordo com as diretrizes e orientação 
emanadas da Administração Central do Programa; 

1. zelar para que os custos do Programa sejam mantidos 
em níveis de racionalidade, sem comprometer, todavia, a qu~ 
lidade das atividades programadas; 

m. solicitar cooperação técnica, ou a aprovação de pro 
gramas triangulares nesse sentido , para a execução dos com: 
ponentes a seu cargo, bem como prestá-la aos municípios,com 
o apoio do MINISTeRIO ou de terceiros; 

n. autorizar o acesso à documentação e atividades rela 
cionadas com o Programa, tanto às equipes do MINIST~RIO co
mo às missões do BIRD, facilitando as visitas aos locais em 
que as ações estejam sendo desenvolvidas; 

o. providenciar instalações adequadas e dispor sobre a 
guarda, por cinco anos, dos documentos financeiros e contá 
beis relativos à execução dos componentes do Subprograma; -

p. indicar experiências inovadoras na área da educação 
básica e solicitar o apoio técnico e financeiro necessário 
ao seu aperfeiçoamento e continuidade; 

q. adquirir ou promover a cessão, quando de sua pro
priedade, dos terrenos necessários às edificações escolare~ 
mantendo regular o título de propriedade dos mesmos; 

r. manter em adequadas condições de uso as edificaçõe, 
móveis e equipamentos escolares, inclusive realizando segu
ro e tomando precauções contra riscos, zelando para que to 
dos os bens e serviços financiados sejam utilizados exclusT 
vamente em função dos objetivos do Programa; 

s. reparar e conservar as edificações, equipamentos e 
móveis, através de uma unidade permanente de manutenção, de 
acordo com os padrões estabelecidos em manuais pela Adminis 
tração Central do Programa; 

t. promover e estimular a valorização da carreira de ma 
gistério, através da implantação do Estatuto e do Plano de 
Carreira do Magistério e da formulação de políticas volta -
das para o desenvolvimento de recursos humanos, com espe
cial ênfase para os professores já existentes no sistema lo 
cal de ensino, em consonância com as diretrizes e orienta ~ 
ção estabelecidas nos manuais de operacionalização do Pro· 
grama ; 

u. assegurar o funcionamento dos estabelecimentos esco 
lares que integram a rede de ensino em regime máximo de doiã 
turnos diurnos; 

v. promover a identificação dos inveatimentos feitos na 
física eacolar, tanto a nível territorial como municipal 
através de placas ou outros indicadores postos em local vi~ 
sível, adotando igual providência com relação aos bens móveis 
adquiridos com recursos do Programa, mediante referência nas 
respectivas plaquetas de tombamento. 

x. exercer as demais atribuições, a seu nível, para o 
cumprimento das metas do Programa, especialmente quanto aos 
componentes executados sob sua jurisdição, procurando as
segurar, por todos os meios e formas disponíveis, o indis
pensável alcance de eficiência, eficácia e efetividade na 
consecução dos seus resultados. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

Para a execução da programação global a cargo do TER 
RITORIO, o MINISTtRIO destinará, mediante transferência• fi 
nanceiras á Secretária de Estado da Educação, recursos estT 
mados no valor de Cr$ 2.865.624.000 (dois bilhões , oitocen 
tos e sessenta e cinco milhões e seiscentos e vinte e qua~ 
tro mil cruzeiros), que serão consignados no Orçamento Pró 
prio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE~ 

SUBCLÁ~SULA ONICA - Os r ecursos estipulados nesta Cláu 
sula correspondem ao valor global programado, a preços de 
1984, para os OS (cinco) anos previstos como de duração do 
Programa, e serão ajustados anualmente de acordo com o de
sempenho demonstrado pelo TERRITORIO e a efetiva disponibi
lidade orçada pelo MINISTtRIO para cada exercício financei
ro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONFIRMAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos destinados ao TERRITORIO serão confirmados 
anualmente em TERMOS ADITIVOS ao presente Convênio, assina
dos , em nome do MINISTtRIO, pelos titulares da sua Secreta
ria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus e do Rundo Nacio
nal de Desenvolvimento da Educação, e, pelo tituln c11a Secre 
taria de Educação do TERRITORIO, na qualidade de seu repr~ 
sentante. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

_ Os recursos financeiros serão liberados após à aprova
çao do Plano de Trabalho Anual e dos projetos apresentados 
pelo TERRITORIO e a respectiva assinatura do competente Ter 
mo Aditivo a este instrumento, de acordo com a diaponibili~ 
dade financeira do MINIST~RIO, o c ronograma de desembolso 
aprovádo, o nível de desempenho mensal constatado e o fluxo 
básico da execução financeira estabelecido no plano de inve_! 
cimentos. 

ele 
zos 
ção 

CLÁUSULA StTIMA - DO CERTIFICADO DE DESPESA 

Para cada despesa realizada pelo TERRITORIO será por 
emitido o correspondente CERTIFICADO DE DESPESA,noa pra 
e condições estabelecidos nos manuais de operacionalizã 
do Programa . -
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CLÁUSULA OITA~A - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIA 
CÃO 

O acompanhamento, controle e avaliação da execuÇão dos 
componente a cargo do TERRITORIO, serão exercidos: 

I - pelo MINIST~RIO, de forma permanente, atraves da 
Administração Central do Programa e dos seus órgãos de as 
sessoramento técnico e, periodi camente, pelos órgãos cen
trais e setor iais de controle ext erno e interno; 

li - pelos órgãos centrias de sis temas e de controle i n 
terno e externo do TERRITORIO, consoante o estabelecido na 
sua organização administrativa; e, 

III - pelo Banco Internacional de Reconstrução e Desen
volvimento - BIRD, através das suas missões e visitas perí~ 
dicas. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos r ecursos anualmente aplioa 
dos pelo TERRITORIO será elaborada de acordo com a sistemã: 
tica estabelecida para tal fim pelo Fundo Nacional de Desen 
volvimento da Educação - FNDE, tendo em vista o seu papel 
insti~ucional de órgão gestor dos recursos. 

CLÁUSULA D~CIMA - DOS MUNIC!PIOS SELECIONADOS 

O desenvolvimento do Programa dar-se-á em áreas de 
abrangência, assim chamadas as áreas específicas escolhida• 
e delimitadas dentro do perímetro urbano do Município de MA 
CAPÁ, selecionado de acordo com os crit érios e condiçÕes es 
tabelecidos nos manuais de oper acionalização do Programa. -

SUBCLÁUSULA ONICA - ApÓs o pr imeiro ano de execução do 
Programa e desde que haja disponibilidade finance ira nos re 
cursos estipulados na CLÁUSULA QUARTA, poderá ocorrer a in 
clusão de outros municípios no Programa, desde que se carac 
terizem como polos de desenvolvimento e que tenham importãn 
cia estratégica para o TERRilORIO, mediant e proposta devida 
mente fundamentada a ser apreciada pelo Conselho Consultivo 
local e aprovada ·pe lo MINIST~RIO , após a indispensável anã 
lise da sua validade e viabilidade técnica. 

CLÁUSULA D~CIMA-PRIMEIRA - DA PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL 

A participação municipal na execução dos projetos inte 
grantes da" programação a cargo do TERRITORIO observará os 
critérios definidos para esse fim nos manuais de operaciona 
lização do Programa, e se efetivará mediante lavratura de 
termos de convênios específicos, conforme estipulado na ali 
nea "c", inciso II, da CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento-;
nos quais deverão figurar expressas a s seguintes condições 
essenciais sob a responsabilidade do MUNIC!PIO: 

I - estruturação de equipes de manutenção da r ede de es 
colas; 

II - apr esentação, à respectiva Câmara Municipal,até 31 
de janeiro de 1986, de um projeto de Es tatuto e Plano de 
Carreira do Magistério, definindo caracteristicas,salários, 
direitos e obrigações; 

III - acesso por parte do MINIST~RIO, do TERRITORIO e do 
BIRD aos locais de impl ementação das ações e aos regis tros 
e doe ·mentos pertinentes; 

IV - apresentação dos títulos de propriedade dos ter
renos necessários às edificações escolares; 

V - vincul ação de todas as posses e recursos aos obj~ 
tivos específicos do Programa; 

VI - abertura de conta vinculada para a 
dos r ecursos financeiros; 

movi ment ação 

VII - funcionamento das escolas em r egime de, no máximo, 
dois turnos diurnos; 

VIII - manutenção adequada das construções , equipamentos 
e móveis financiados com· r ecursos do Programa; 

IX - execução períodica de t odos os reparos necessarLos 
à permanente manutenção dos padrões técnicos estabelecidos; 

X - atuação com pr opriedade e eficiência na administra 
cão educacional e nas práticas gerais de natureza contábil 
e financeira; 

XI - manutenção de registros adequados que demonstrem 
com. propriedade a cons i stência física e financeira das ações 
executadas; 

XII - c lara descr ição dos mecanismos e procedimentos uti 
lizados para a alimentação do fluxo de fundos. 

CLÁUSULA D~CIMA- SEGUNDA - DA VIGeNCIA, ALTERAÇÃO E RE~ 
CISÃO 

O presente Convênio vigorará pelo prazo de OS (cinco) 
anos, a partir de sua publicação, podendo ser alterado atra 
vés de t ermos aditivos, mu tuamente acertados entre as par 
tes, bem como rescindido por inadimplência, ou qualquer caÜ 
sa que o torne material ou formalmente inexequível,mediante 
comunicação escrita por uma das par t es com a antecedência 
mínima de 30 (trint a) dias. 

CLÁUSULA D~CIMA-TERCEIRA - DO FORO 

As dúv i das e controvérsia que se originarem da execu
ção deste instrumento serão r esolvidas no foro de Brasília
Distrito Federal, consoant e o disposto na Constituição Fede 
ral. 

E, por estarem assim justos e acordados em r elação às 
cláusulas e condiçÕes estipuladas neste instrumento, o as 
sinam, depois de lido e achado conforme , na presença das 
duas testemunhas abaixo, que também o subcr evem, determi -
nando- se a sua publicação nos Diários Oficiais da UNIÃO e do 
TERRITORIO, para que surtam os seus jurídicos e legais efei 
tos. 

Brasília-DF,aos 16 dias do mês de novembro de 1984. 

ESTHER DE FIGUEIREDO FERRAZ 
Ministra de Estado da Educação e Cultura 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território Federal do Amapá 

TESTEMUNHAS : I l egíveis 

REFRIGERANTES DO AMAPÁ S. A. - REAMA 

C.G.C . (M.F . ) 05 . 878.44Z/0001-59-

ASSEMBLeiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convocamos os Senhores Acionistas para r eunirem-se na Se 
de Socia l da Empresa, as 14:00 horas do dia 2 1 de dezembro 
de 1984 , para deliberarem sobre : 

1) Aumento do Capital Social mediante aproveitamento de 
Créditos de Acionistas em Conta Cor rente; 

Z) Capitalização da "Reserva da Isenção do Imposto de Ren 
da", com a consequente emissão de AçÕes Bonificadas; e 

3) Outros assuntos de interesse Social. 

ANTONIO DE ANDRADE SIMOES 
Presidente do Conselho de Administração 

ESTATUTO DA IGREJA DE JESUS CRISTO DE MACAPÁ 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E FINS 

Art. 19 - Aos quatro de maio de 1983, Um grupo de pes
sôas Crentes Evangélicos, separados da 19 I greja Batista de 
Macapá, em pleno Goso de seus Direi tos, Organizou-se e Cons 
tituiu no Brasil Uma Igreja Evangélica Independente, ramo 
Universal da Igreja de Jesus Cristo. 

Art. 29 - A Igreja assim constituída tomou o nome de 
IGREJA DE JESUS CRISTO, é por tempo indeterminado e com o 
número ilimitado de Membros , é uma sociedade religiosa sem 
fins l ucrativos , e t emsua sede na Av. Diógenes Si l va, 1662 , 
na Cidade de Macapá , Território Federal do Amapá. 

Art . 39 - A I greja de Jesus Cr isto , com sede e Forum na 
Capit a l , do Terr itório Federal do Amapá , t em por fim : Ado
r ar à Deus em Espírito e em Verdade, pregar e expandir o 
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Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo em Macapá, no Brasil 
e no Mundo, Ganhar almas para a Vida eterna, Induzir seu~ 
Membros a estudar a Bíblia Sagrada e buscar o Batismo com 
o Espírito Santo, e a Santificação para suas vidas, promo
ver educação cristã e Obras de ação social,administrar seu 
Patrimônio e assuntos atinentes as suas finalidades, Consa 
grar através do seu Ministério, Pastores, Evangelistas -
Presbíteros e Diáconos, bem como credencia-los. 

Art. 49 - A Igreja de Jesus Cristo, é soberana em suas 
decisões através de seus Orgãos competentes, e não está su
bordinada a quaisquer Igreja, antes reconhece a autoridade 
de Jesus Cristo expressa na Bíblia Sagrada , sua Onica regra 
de Fé e pratica, pela qual mantem relacionamento solidário 
e fraternal com todas as Igrejas Evangélicas. 

Art. 59 - São atribuição da Igreja, a) - Promover ao 
seu alcance o entendimento e a cooperação com os Poderes 
públicos , representados pelas autoridades constituídas do 
País. b) - Criar e organizar trabalhos, bem como ponto de 
pregação, Congresações e Igrejas, os quais estarão subordi 
nados legislativa e administrativamente ao Conselho Gerai 
ou Ministerial. c) - realizar Convenções, reuniões e encon 
tros sobre matérias de ordem Espiritual e doutrinária,parã 
tal convidar ou participar com outras Igrejas da mesma Fé. 

CAP!TULO li 

DA COMPOSIÇÃO 

Art . 69- A Igreja de Jesus Cristo, compõe-se de pes
soas sem distinção de cor, sexo, raça e condição social , 
que voluntariamente aceitam Jesus Cristo como Salvador pes 
soal , e uma vez convertido à fé cristã, serem batizados por 
imersão, possuírem conduta compatível da Moral Evangélica 
queiram submeter-se as normas disciplinares da Igreja e man 
ter vida irrepreencível em todos os aspéctos e estarem de~ 
vidamente inscritos no livro de Membros da Igreja, recebi
dos em Assembléias. 

§ 19 - Os direitos e deveres dos !iembros são: a)- Amar 
à Deus sobre todas as coisas e ao próximo como a si mesmo; 
b) - Respeitar e obedecer as normas deste Estatuto ou da 
Igreja; c) - Dedicar pleno apoio aos objetivos gerais da 
Igreja; d) - Contribuir financeiramente com Dízimos e Ofer 
tas como manda a Palavra de Deus, bem como para a manuten~ 
ção Pastoral e ajuda aos irmãos necessitado ; e)- Zelarpe 
lo Patrimônio da I greja; f) - Comparecer às reuniões, Cul: 
tos e Convocações feitas pelo Pastor Presidente; g) . Não 
poderão os membros da Igreja responderem pelas obrigações 
e deveres da mesma sem autorização; h) - Todos os membros 
da Igreja, terão igual direito à palavra e a voto nas as -
sembléias, respeitando as regras doutrinárias; i) - Pedir 
carta de Mudança e apresentação dentro dos direitos. 

§ 29 - Quanto aos Congregados que não podem ser mem -
bros comungantes da Igreja, por motivos doutrinários , se -
jam tratados com amor, orientados e ajudados a se tornarem 
membros e que durante este período não sejam impedidos de 
colaborar na Obra de Deus. 

CAP!TULO III 

DAS MEDIDAS DISCIPLINARES 

Art. 79 - A aplicação da disciplina é o meio através do 
qual a I gr eja procura manter a pureza do Evangelho e o tes 
temunho na Comunidade dos fiéis. 

Art. 89 - As medidas disciplinares são: Advertência ou 
exortação, Suspensão, ou impedimento da comunhão com a I gr e 
ja, e são aplicadas aos membros e congregados que: a)-Dei 
xem de Cumprir os Votos feitos ao Senhor Jesus Cristo e a 
Igreja; b)- Pratique atos de imoralidade; c)- Provoquees 
candalos ao Evangélho e a Igreja. Conspir~r contra o Pas : 
tor ou Ministros da Igreja sem as devidas testemunhas exi
gidas pela BÍblia Sagrada . 

CAP!TULO IV 

DOS PODERES DA IGREJA 

Art. 99 - Os Poderes dirigentes da Igreja de Jesus Cris 
to são: Conselho Geral ou Ministerial, Diretoria e Assem~ 
bléia Gt!ral. 

. Art. 109 - A Superintendência Geral da I grej'a, é exer
C1da pelo Conselho Ministerial, Eclesiástico e Administra
tivamente. 

Art. 119 - A Dire toria da Igreja de Jesus Cristo, é co~ 

posta de Um Presidente, Um Vice-Presidente, 19 Secretário, 
29 Secretário , 19 Tesoureiro e 29 Tesoureiro , que não se
rao remunerados pelo exercício destas funções. 

§ Onico - O presidente , que será o Pastor da Igreja, 
terá mandato, por tempo indeterminado, e os demais membros 
da Diretoria, serão eleitos anualmente . 

Art. 129 - Compete ao Presidente: a) - Convocar e diri 
gir as Assembléias da Igreja. b) - Representar a Igr eja atT 
va e passivamente, judicial e extra-judicial. c) - Assinar 
escrituras de compras e vendas e ipotecas, em fim todas e 
quaisquer escrituras , e documentos da Igreja , mediante au
torização do Conselho Ministerial, nos termos deste Estatu 
to. d) - Exer cer o voto de Minerva nas assembléi as da Igr~ 
ja. 

Art. 139 - Compete ao Vice- Presidente, substituir o Pre 
sidente quando necessário. 

Art. 149 - Compete ao Primeiro Secretário. a) - Redi -
gir, lavrar em livros próprios, apresentar e assinar atas 
das assembléias da Igreja. b) - Receber e despachar corres 
pendências da Igreja e manter em ordem a documentação admT 
nistrativa da mesma. 

Art. 159 - Compete ao 29 Secretário, auxiliar e substi 
tuir o 19 Secretário , quando necessário . 

Art. 169 - Compete ao 19 Tesoureiro . a) - Receber, can 
tabilizar e guardar os valores da !~reja . b) - Efetuar o; 
pagamentos por ela determinados, e apresentar balanceites 
mensais e anuais nas assembl éias da Igreja. c)-Abrir, movimen 
ta r e liquidar contas em Bancos ou entidades Federau , em nome 
da Igreja, junto com o Pastor Presidente ou membro autori
zado pelo Conselho Geral. 

Art. 179 - Compete ao 29 Tesoureiro, auxiliar e substi 
tuir o 19 Tesoureiro em suas funções. 

CAP!TULO V 

DA ASSEMBL~IA GERAL 

Art . 189 - A Assembléia Geral da Igreja de JESUS CRIS
TO, é Orgão deliberativo e administrativo , e compõe-se de 
seus membros em pleno gozo de seus direitos . 

Art. 199 - Compete a Assembléia Geral da Igreja: a) 
Tomar conhecimento dos trabalhos e organizações, ouvir e 
aprovar Atas e Relátórios. b) - Eleger diretorias, aprovar 
Estatutos ou Regimentos. c) - Defender e Zelar o Patrimô -
nio da I greja. 

Art . 209 - As reuniões da Assembléia Geral será: ordi
nária e extraordinária , em período mensais e anuais , sem -
pre convocadas pelo Pastor Presidente, ou Conselho Geral. 

Art. 219 - O quorum da Assembléia Geral, será de meta
de mais um em primeira convocação . e em segunda, com qual
quer número de membros. 

CAP!TULO VI 

DA RECEITA E PATRIMONIO 

Art . 229 -A receita da Igreja será de: Dízimos, Ofer-
tas, Legados, doações, Juros e tudo mais que as leis do 
País permitir, sendo aprovado pela Palavr& de Deus . 

Art . 239 - O Patrimõnio da Igreja será composto da Re
ceita, Móveis e Imóveis, todo e quaisquer bens adquiridos 
em nome da Igreja. 

CAP!TULO VII 

DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 249 - As Assembléias da Igreja, deverá ser convo
cada com sete (7) dias de antecedência. 

Art. 259 - Os membros da Igreja de Jesus Cristo, não 
responderão pelas obrigações da Igreja, nem a Igreja pelas 
obrigações dos membros . 

Art . 269 - Poderá ser Consagrado à Pastor, Presbítero, 
Evangelista e Diácono, o membro que reunir as qualidades 
espirituais exigidas, pela Palavra de Deus. 

Art . 279 - A Consagração de obreiros, será feita por 
Imposição das mãos do Pastor ou dos Ministros presentes, e 
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aerá realizado e~ reuniões ou Culto solene de acordo com a 
Palavra de Deus. 

Art. 289- Em caso de Cisão por qualquer motivà' ou di
vergência disciplinar, o Patrimônio da Igreja ficará per -
tencendo a parte que independente de seu número, permane -
cer Fiel as doutrina• Fundamentais da Igreja de Jesus Cris 
to, e que continuou 4 zelar pelo cumprimento deste Estatu= 
to . 

Art . 299 - Em caso de dissolução da Igreja, os Bens re 
maneacentea ficarão a êritério da Resolução tomada pelo Con 
selho Geral ou Miniaterial. -

Art. 309 - Epte Eatatuto só poderá aer reformado de 
acordo com a Deliberação do Conselho Geral e aprovado eo 
Assembléia Geral Extraordinária, sendo Irreformáveis os ar 
tigos, Terceiro, quarto, vigési.a oitavo e vigési.a nono.-

I Onico - Eate Eatatuto foi aprovado pela Igreja de Je 
aua Criato em Asaembléia Extraordinária realizada no diã 
28 de Setembro de 1984. 

FRANCISCO CUAGAS RIBEIRO 
Paator Preaidente 

VERIANO SANTOS GUEDES 
Primeiro Secretário 

CARTORIO DE REGISTRO FOBLICO 

PROCLAHA.S DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Macapá 
Ter . Fed. do Amapá, República Federativa do Braail, faz sa 
ber que pretendem se caaar: 

IVO SILVA DOS SANTOS com MARIA CRACIDETE CARDOSO FACtJ!! 
DES. 

Ele é filho de Joaé Borges doa Santo1.. e de Maria da Con 
ceição Silva doa Santoa. 

Ela é filha ~e Valdoadra Cardoso Facundes. 

FRANCISCO ASSIS Aw.NAJ/.$ CAlUlOSO com JANETE CORDEIRO 
TAv'ARES. 

Ele é filho ae Hilton Dias Cardoao e de Maria Neuza Aaa 
najás Cardoao. 

Ela é filha de Luiz Messias Tavares e de Benedita San
tana Cordeiro. 

JOilCE DO CAlQI) MAURICIO com ASA CLtA VI!cAS. 

Ele é filho de Estevão Mauricio Filho e de Maria Augu~ 
ta do Car.o. 

Ela é filha de Antonia Viégas. 

PEDRO DA SILVA ~OS com CONCEiçAO DE JESUS COUTINHO. 

Ele é filho de Raimundo Pereira de Barros e de Josefa 
da Silva Barroa. 

Ela é filha de Franciaco de Azevedo Coutinho e de Joana 
de Jesus Coutinho. 

ELINO BRASILINO GONÇALVES com MARIA DA CONCElicAO DAS 
NEVES. 

~le é filho de Maria Brasilina Conçaives. 

Ela é filha de Miguel Lourenço das Neves. 

ADELINO DAS GRAÇAS DE SOUZA SILVA com CRACINDA DE SOUZA 
LOPES. 

Ele é filho de Júlio Guedes da Silva e de Tereza Maria 
de Souza Silva. 

Na. I 

Ela é filha de Jairae Augusti Lopes e de Corina de Souza 
Lopes. 

FRANCISCO TEIXEIRA MENDE:S com HARIA OAS NEVES PEREIRA 
DA SILVA. 

Ele é filho de Deocleciano Castro Mendes e de Joana Ce 
les Teixeira Mendes. 

Ela é filha de Helena Maria da Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de caaar um com outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá, OS de dezembro de 1984. 

SILVIA HELENA M. MARINHO 
Escrevente AO-HOC 

CA&T0RIO DE REGISTRO P0BLICO 

PROCLAMA DE CAShHENTO 

O Oficial de Regiatro Civil de Vila Maia, Santana, Co
marca de Kacapá, Território Federal do Amapá, República Fe
derativa do Braail, faz aaber que pretendem ae caaar: PEDRO 
MAOll[CIO COMES PIEDADE e MARIA DE ANDRADE E SILVA. 

Ele é filho de : Raimundo Ozires da Piedade e de Maria 
Madalena Barros Piedade. 

Ela é filha de: Raimundo da Silva e de Lusa de Andrade 
e Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse-o na forma da lei. 

Vila Maia, Santana, 07 de Dezembro de 1. 984 

ABCOAR TEIXEIRA DE PAULA 
Eacrevente Juramentado 

TERMO ADITIVO N9 09 

AO CONTRATO DE ABERTURA DE CReDITO FAS-84/01. 

Pelo presente TERMO ADITIVQ-TA, de um lado, o BANCO DA 
AMAZONIA S.A. e, de outro, GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO 
AMAP!, com a interveniência da SUPERINTENOeNCIA DE NAVEGA
CAO DO AMAPÁ - SENAVA, caracterizados no Contrato de Aber
tura de Crédito, firmado em 02.10.84, registrado no Ofício 
de Regis tro de Títulos e Documentos de Hacapá-Ap, sob o n9 
3606, no Livro LB-9, ambos representados pelos signatários 
e adiante denominados AGENTE e CREDITADO, t êm ajustado o 
que se contém: 

1 - Atendendo ao disposto na CLÁUSULA SECUNDA - rará -
grafo Quarto do Contrato de Abertura de Crédito, ora adita 
do, o p~esente TERMO ADITIVO visa ajustar praros, valores 
e enc~gos referentes ao mencionado Contrato. 

2 -De conformidade com a PACE 84/004/10074, integran
te deste documento , emitida pelo Agente e aprovada pela 
FINAME em 19.11.84, da importância de Cr$-1.476.185.928,00 
(Hum Bilhão, Quatrocentos e Setenta e Seis MilhÕes, Cento 
e Oitenta e Cinco Mil, Novecentos e Vinte e Oito Cruzei 
roa), valor do Contrato de Abertura de Crédito, são desta
cados Cr$- 1.180.948.737,00 {Hum Bilhão , CentoeOitenta Mi 
lhÕes , Novecentoa e Quarenta e Oito Mil, Setecentos e Trin 
ta e Sete Cruzeiros) destinados ao financiamento de 80%{oi 
tenta por cento) do valor de compra de um (01) Empurrador7 
Comprimento 16,75m; Boca 8,7Sm; Pontal 1,98m, com dois 
Motores Scania de 260 HP cada um, CE n9 83068-2, Item do 
CE-2, vendidos por BELCONAV-S.A. - CONSTRUÇÃO NAVAL , fica~ 
do os restantes 20% (vinte por cento) equivalente a Cr$ ••• 
295.237.191,00 (Duzentos e Noventa e Cinco MilhÕes, Duzen
tos e Trinta e Sete Mil , Cento e Noventa e Hum Cruzeiros ), 
sob a responsabilidade do CREDITADO, estando o investimen
to orçado em Cr$- 1.476.185.928,00 {Hum Bilhão, Quatrocen
tos e Setenta e Seis ~li lhÕes, Cento e Oitenta e Cinco Mi 1, 
Novecentos e Vinte e Oito Cruzeiros) tudo de conformidade 
com a PACE. 

3 - A taxa de juros para o crédito referente a este TER 
MO ADITI VO e de 10%{dez por cento ao ano) e o "del credere" dÕ 
ACF.NTE de l% (dois por cento ao ano). lf 
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4 - O prazo desta operação é de 74 meses a contar de 
09.11 . 84, sendo 24 meses de carência e 50 meses de amorti
zação, assim discriminados: 

CARtNCIA: de 09.1 1. 84 a 09.11.86 

AMORTIZAÇÃO: de 09.1 2 .86 a 09.01.91. 

5 - O presente instrumento reger-se-á pelo disposto no 
Contrato de Abertura de Crédito antes mencionado, pelas Nor 
mas Operacionais da FINAME e pela PACE, fazendo inda parte 
integrante deste TERMO ADITIVO o Cronograma de Liberações. 

E por estarem justos e contratados o AGENTE, o CREDITA 
DO e a SUPERINTEND~NCIA DE NAVEGAÇÃO DO AMAPÁ - SENAVA, as 
sinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Macapá-AP., 29 de novembro de 1984. 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 211/84-PMM. 

Dispõe sobre a criação da Assessoria ParlamentAr na cã 
mara Municipal de Macapá. -

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, Capital do Território 
Federal do Amapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta. e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica criada a Assessoria Parlamentar da Câma 
ra Municipal de Macapá, integrada por 15 (quinze) cargos de 
Assessor Parlamentar, Código CM-DAS.102.5 e 15 (quinze) ca~ 
gos de Secretário Parlamentar, Código CM-DAS-102.4. 

Parágrafo flnico - Ficam extintos os cargos de Assessor 
Parlamentar das Lideranças, Código CM-DAS.102.4. 

Art. 29 - O provimento dos car gos de AssessOT Parlamen 
tar e Secretário Parlamentar, será feito pelo Presidente dã 
Câmara , por indicação de cada Vereador. 

Art. 39 - A dispensa do exercício do cargo de Assessor 
Parlamentar e Secretário Parlamentar, far-se-á por ato do 
Presidente da Câmara , quando: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Ministério do Interior 
BANCO DA AMAZONIA S. A. 

Ag. de Macapá-AP. 

ELIAS FERNANDES FEITOSA 
Gerente do BASA 

RAIMUNDO BRAGA CHUCRE 
Chefe Sec. CRESP. 

Econ. WALTER SILVA PACHECO 
Superintendente 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

I - Solicitada pelo ocupante do cargo; 

li - Solicitada pelo Vereador que o indicou; 

III - O ocupãnte do càrgó incidir em falta grave. 

Parágrafo Onico - Na hipótese do inciso III, o ~resi -
dente comunicara áo Vereadór que irldicou o ocupante do car 
go, dos motivos de sua decisão . 

Art . 49 - A Mesa Executiva através de ato próprio esta 
belecerá ás atribuiçÕes dos ocupantes dos cargos criados por 
está Lei. 

Art. 59 - O Cargo de Diretor do Departamento de Finan 
ças da Câmara Municipal de M.acapá, fica alterado para o CodT 
do CM-DAS.101.5. -

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação da pre 
sente Lei, correrão à conta de recursos próprios do OrçameÕ 
to da Câmara Municipal de Macápá, suplementadas, se neces':' 
sário. 

Art. 79 - Fica revogada a Lei Municipal n9 191/84, de 
18 de janeiro de 1984. 

Art. 89 - A presente Lei entra em vigor a contar de 19 
de janeiro de 1985, r evogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 29 de novembro de 1984. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito ~unicipal de Macapã 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ÀHAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

EDITAL NQ 28 /84 •DO• COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Fiscalização e Licenciamento de 
Obras, torna PÚblico que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença para Regularização dos 
seguintes imóveis. 

N9 I I N T E R E s s A D o . I E N D E R E C O l SETOR l QUADRA l LOTE 

01 Jeremias dos Reis Av : Ataíde Teive 07 01 16 
02 Cleide Haria Ferreira de Carvalho Av : Acre 08 31 08 
03 Alemir Damasceno Barriga Passagem 04 21 06 04 
04 Walzinto Rocha Martins Av : Dos Goitacazes 10 10 18 
05 Manoel Leite dos Santos Av : Pedro l.azarino 10 13 17 
06 Maria Guedes de Araujo Av : Procópio Rola 04 74 31 
07 Francisco Graça Gomes de Oliveira Av : Pedro América 05 41 2 . 20 
08 Dionizio Chagas Bentes Av : Pedro Lazarino 09 32 20 
09 Evandro Bezerra Ribeiro Av : Avenida IV 10 64 11 
10 João Mendes Ferreira Rua: Manoel Eudoxio Pereira 04 21 13 
11 Alfredo Cantuário Travessa H 11 62. 09 
12 Sandra Maria Rodrigues da Silva Travessa B 11 81 07 
13 José da Silva Campos Rua: Paraná 07 65 02 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos 1mõveis, a apresentarem suas reclamações por 
escrito, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da publicação deste Edital. 

Hacapá(AP) , 03 de novembro de 1984. 

EngQ . BENJAMIN DA ROCHA SALIM 
D~retor do Departamento de Obras 

CPF 081 501 502 - 00 
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